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PORTARIA NO 161 DE 28 DE JUNHO DÊ2O17

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar a senhora Canln Trnesrnnl Llrsunnn, Secretária

Municipal de Saúde, a deslocar-se para a cidade de Brasília - DF, nos dias 12 à 14 de

julho do corrente, para participar do )CCfiII Congresso Nacional de Secretarias de

Saúde, com o tema: Diálogos no Cotidiano da Gestão Municipal do SUS.

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 02 (duas) diárias para a Secretária Municipal, para cobertura das

despesas.

$ 2o: A Secretária Municipal utilizará transpofte aéreo como meio de transporte até

Brasília - DF.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETT oo Pnerrrro MurrucrpRr or MlssRr, 28 or JUNHo oe 20t7.
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